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LEI N° 32212023, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente, no 
valor de R$ 582.400,00 (quinhentos e oitenta 
e dois mil e quatrocentos reais) no 
orçamento vigente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais inseridos na lei orgânica municipal, faço saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto no orçamento em vigor, o Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 582.400,00 (quinhentos e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), abaixo 
discriminado 

Art. 2 1  - Os recursos necessários para cobertura do crédito especial provirão do 
excesso de arrecadação referente à Transferência Especial União conforme 
especificação da fonte abaixo: 

FONTE DISCRIMINAÇÃO VALOR 

706 Transferência Especial da União R$ 582.400,00 

TOTAL R$ 582.400,00 

Art. 30 - Para possibilitar a execução da despesa objeto deste crédito adicional 
especial, apresentamos a estrutura funcional programática abaixo discriminada: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO 

02 PODER EXECUTIVO 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUBLICOS 

15 URBANISMO 

451 INFRAESTRUTURA URBANA 

2519 INFRAESTRUTURA 

1014 CONST. REcUP. OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 582.400,00 

TOTAL R$ 582.400,00 
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Art. 40 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer por decreto através 
da abertura crédito adicional suplementar, respeitando os limites descritos na LOA 
2023 sobre os ajustes necessários à execução do programa e adequações 
orçamentárias necessárias em decorrência de futuros créditos do referido recurso. 

Art. 50  - Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 16 
(Dezesseis) dias do mês de outubro de 2.023. 

A L4' L'.o 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data 13 / 	/ ZV73 e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 16 / 	/ ZO2_3 
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LEI MUNICIPAL 
N° 322 
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PROMULGADA 
Nesta Data: _,ik ,L0 ,ZLY3 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

4Ti4oi 	zb cIi 
Adeilson Antão de Carvalho 

CPF: 032.400.683-70 
Prefeito Municipal 
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1 Obras e Instalações 

1 CONST . REC UP. OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

1 Obras e Instalações 

1 R$ 138.000,96 

1 R$ 161 .949,04 

1 RS 300.000,00 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer por decreto através 
da abertura crédito adicional suplementar, res peita ndo os limites descritos na LOA 
2023 sobre os ajustes necessários à execução do programa e adequações 
orçam entárias necessárias e m decorrência de futuros créditos do refe rido recurso . 

Art. 5° Esta Lei entrar em vigor na data de s ua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, E stado do Piaul , aos 16 
(Dezesseis) dias do m ês d e outubro d e 2 .023. 

ADEILSON ANT O DE CARVALHO 
P refeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal n a data l.3 t j__J) / 2/)23 e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em-~--'~' 202 3 . 

SANCIONADA 

Nesta Data, J. G / .1.D J 202 3 
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Adeilson Antão de Carvalho 
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LEI N º 322/2023 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir C ré dito 
Adicional E s pecia l no orçamento vigente, no 
va lo r de R$ 582.400,00 (quinhe ntos e oitenta 
e dois mil e qua trocentos reais) no 
orçamento vige nte . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUI , no 
u so de s uas atribuições legais inseridos n a lei o rgânica municipal, faço saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu san ciono a seguinte L ei : 

Art . 1° - Fica aberto no o rçam e nto em vigor, o C ré dito Adicional Especial n o valor 
de R$ 582.400,00 (quinhentos e o ite nta e dois mil e quatrocentos reais), a baixo 
discriminado 

Art . 2° - Os recu rsos necessários p ara cobertura do crédito especial provirão do 
excesso de arrecadação referente à Transferência Especial União conforme 
especificação da fonte abaixo: 

FONTE DISCRIMINAÇÃO VALOR 

706 Transferê nc ia Especial da U nião R$ 582.400.00 

TOTAL RS 582.400,00 

Art. 3° - Para possib ilita r a execu ção da despesa objeto des te créd ito adicional 
especial , apresentamos a estrutura funciona l programática abaixo discriminada : 
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Obras e Instalações 
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Art. 4° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer por decreto através 
da abertura crédito adicional suplementar, respeitando os limites descritos na LOA 
2023 sobre os ajustes necessários à execução do programa e adequações 
orçamentárias necessárias em decorrência de futuros créditos do referido recurso. 

Art. 5° - Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí , aos 16 
(Dezesseis) dias do mês de outubro de 2.023. 

ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data 13 / À.O / ZfJZ3 e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em .iG 1 .:LO / WZ.3 . 
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GABINETE P.'=!!I_ DEMERVÃL 
DO PREFEITO ~ !::!!,~-~-

PORTARIA/GAB N• 1010001/2023 

Nomeia SERVIDOR COMISSIONADO e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI, no u so de s uas a tribuições e 

nos t e rmos d a Le i Orgânica e m conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE 

Art. 1 2 - NOMEAR o senhor PABLO VINICIUS MARTINS FERREIRA, portador d o 
RG de n 2 2.827 .101 SSP-Pl, inscrito no CPF sob o n 2 033.665. 7 1 3-73, res ide nte e domiciliado 
n a Rua Santa Luzia, 974, Boa Esperança, Demerval Lobão-PI, CEP: 64.390-000, p ara exercer 
o cargo comissionado de ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI . 

Art. 20: - A presente p or taria entra em vigor na da ta de sua ass ina tura, revogando 
todas as dis pos ições em contr á rio. 

Art. 3 ª · Fica o Ch e fe de Gabinete en carregado d a notificação, publicação e r egistr o 

em livro próprio. 

Cie ntifique -se, publique-se, r egistre-se e cumpra -se. 

Gab inete do Prefeito Municip a l de De merva l Lobão- PI, 10 de outubro de 202 3. 

~ 
Ricardo de Moura Melo 

Prefeito Municipal 
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